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PORTARIA N° 09, DE 16 DE MAIO DE 2011.

O Diretor-Geral da Escola da Magistratura Regional Federal da 2a

Região - EMARF, em exercício, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

RETIFICAR o artigo 6° da Portaria n° 9, de 26 de outubro de 2010, para

EXCLUIR, a pedido, o Juiz Federal JOSÉ CARLOS DA SILVA GARCIA da Comissão

de Direito-Constitucional.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ARAÚJO FILI
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